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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 107-2021

EDITAL RESUMIDO
 A Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Estado de Paraná, com autorização 
da Prefeita Bruna de Oliveira Casanova e da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
torna público para conhecimento de quantos possam interessar que foi RETIFICADO o edital 
de licitação, na modalidade de PREGÃO, na forma eletrônico, nas condições fixadas neste 
edital e seus anexos, no dia 06 de agosto de 2021, às 09:00 horas, onde serão recebidas as 
propostas de preços e habilitação por meio da utilização de Recursos da Internet Sistema 
www.comprasgovernamentais.gov.br. Sendo do tipo Menor Preço por Item, tendo por 
finalidade o REGISTRO DE PREÇOS para eventual prestação de serviços de realiza-
ção de oficinas para atendimento a demandas da Secretaria de Assistência Social, 
conforme descrito no Anexo III. O valor máximo estimado é de R$ 75.386,20 (setenta e 
cinco mil, trezentos e oitenta e seis reais e vinte centavos). O presente certame licitatório 
reger-se-á pelas normas contidas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, Lei nº 
13.979/2020, pelo Decreto Municipal nº 2.435/2009, pelo Decreto Municipal nº 5.027/2020 
e pelas disposições fixadas neste Edital, seus Anexos, aplicando-se subsidiariamente, 
no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações posteriores. O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet 
pelos endereços eletrônicos: www.comprasgovernamentais.gov.br e/ou e-mail licitacao@
primeirodemaio.pr.gov.br.

 Primeiro de Maio/PR, 21 de julho de 2021.
Bruna de Oliveira Casanova

Prefeita

DECRETO LEGISLATIVO Nº 20, DE 20 DE JULHO DE 2.021.
 EMENTA: Designa o Vereador para assumir a função de Primeiro Secretário 
Interino, Mesa Diretora, Biênio 2021/2022,  e dá outras providências.
 Presidente da Câmara Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, 
SENHOR, - VANDER EMANOEL DIAS COELHO, nos termos da lei orgânica municipal e 
das prerrogativas que lhe são conferidas pelo Regimento Interno desta Casa e, demais 
normas cabíveis,   determina:
 Art. 1º - Assume o cargo de Primeiro Secretário de forma interina, Vereador 
Diego Todero.
 Parágrafo primeiro: Será imediatamente afastado desta atribuição da mesa 
diretora, - biênio2021/2022, quando do retorno do Vereador Elenilson José Espanholo que 
se encontra em tratamento de saúde.
 Este Decreto produzirá seus efeitos jurídicos no ato de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais nele produzido a contar de 20 de julho de 2021.
 Primeiro de Maio, 20 de julho de 2021.

 
VANDER EMANOEL DIAS COELHO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 044/2021

 A SECRETÁRIA DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALVO-
RADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são 
conferidas por Lei.

 R E S O L V E:
 CONCEDER, 180 (CENTO E OITENTA DIAS) de Licença Maternidade à 
GESTANTE, a Srª. ANA PAULA TESSARI DOMINGOS GAMEIRO, Servidora Pública 
Municipal, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitida em 01 de julho do ano de 
2015, ocupante da função do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, lotada na Divisão de 
Serviços Administrativos, pela Autarquia Municipal de Educação, entidade desta Prefeitura 
Municipal, à partir do dia 08 de julho de 2021 à 03 de janeiro de 2022, devendo retornar em 
sua atividade no dia 04 de janeiro de 2022.

 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ, aos vinte e um dias do mês de julho do ano dois mil e vinte e um.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

JULIANA RIPOL MARTIN
Secretaria Municipal de Educação

DECRETO Nº 206, DE 22/07/2021

 SÚMULA: Dispõe sobre medidas urgentes de prevenção ao contágio pelo 
novo coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19) no Município de Alvorada do Sul e dá outras 
providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 45, 
INCISO VII DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE ALVORADA DO SUL;

 CONSIDERANDO a necessidade de uma análise permanente de reavaliação 
das especificidades do cenário epidemiológico da COVID-19;

 DECRETA
 Art. 1º. Permanecem suspensas, a partir do dia 19/07/2021 até 30/07/2021, 
no âmbito do município de Alvorada do Sul, as aulas presenciais nas unidades escolares 
públicas municipais, inclusive o transporte escolar.

 Parágrafo único: Fica autorizado o retorno das atividades presenciais nas 
instituições de ensino públicas estaduais, que deverão seguir as normas sanitárias deter-
minadas pelo Governo do Estado do Paraná.

 Art. 2º. Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a partir de 19/07/2021.

 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, 22/07/2021.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

ANA ESTELA VIEIRA NAVARRO
Procuradora Geral

VALTEIR APARECIDO BAZONI
Secretário Municipal de Saúde

PAOLA DE LEMOS BAZONI BENELLI
Coordenadora do Comitê Extraordinário CV19

EXTRATO DE CONTRATO Nº  9821/2021
Processo dispensa nº 42/2021

 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A 
CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA GABRIELA CONFORTINI 
10553856901

 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ELABORA-
ÇÃO DE ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS, APARELHAMENTO DE PLACAS E EXECUÇÃO 
DE TRABALHOS EM MÁRMORE, GRANITO ARDÓSIA E OUTRAS PEDRAS

 VALOR: R$-16.500,00 Dezesseis Mil e Quinhentos Reais
 Dotação:

DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática    Fonte de recurso    Natureza da despesa    Grupo da fonte
                  6490           24.002.15.451.0018.2055                0             3.3.90.39.00.00                Do Exercício
                  6500           24.002.15.451.0018.2055             504             3.3.90.39.00.00                Do Exercício

 DURAÇÃO: 30/06/2021 – ATÉ   29/06/2022
 DATA DA ASSINATURA: 30/06/2021
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,30/06/2021

PORTARIA Nº. 113/2021

 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que 
lhe são conferidas por Lei.
  
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de Férias atinente ao período de 2018-2019 
(trinta dias), Processo nº587/2021, ao (a) Servidor (a). EDNÉIA MOTA DE LIMA SILVA, 
ocupante da Função do Cargo AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, pertencente ao quadro 
de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 01 de julho de 2016, regido (a) pelo Regime “Estatutário”, 
lotado (a) no (a) Divisão de Posto de Saúde, pela Fundação Municipal de Saúde, entidade 
desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 20 de julho de 2021 à 18 de agosto de 2021, 
devendo retornar em sua atividade no dia 19 de agosto de 2021, de acordo com o Estatuto 
dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   

 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ, aos vinte dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

VALTEIR APARECIDO BAZZONI
Secretário Municipal de Saúde 

PORTARIA Nº. 114/2021

 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que 
lhe são conferidas por Lei.

 R E S O L V E:
 CONCEDER, 45 (QÜARENTA E CINCO) dias de Licença Especial, ao (a) Sr. 
(a). ISABEL APARECIDA DUGOLIN VERTUAN, Processo nº588/2021, ocupante da Função 
do Cargo de TÉC. HIGIENE DENTÁRIA-Thd, pertencente ao quadro de Pessoal Perma-
nente, admitido (a) em 03 de janeiro de 2006, regido (a) pelo Regime Estatutário”, lotado 
(a) no (a) Divisão de Posto de Saúde, pela Fundação Municipal de Saúde, entidade desta 
Prefeitura Municipal, por ter completado quinqüênio, ou seja, 05 (cinco) anos ininterruptos 
de efetivo exercício, referente ao período de 03 de janeiro de 2006 à 02 de janeiro de 2011 
(45 dias – 1/2), de conformidade com o Estatuto dos servidores Municipais de Alvorada do 
Sul, Estado do Paraná, à partir do dia 28 de junho de 2021 à 11 de agosto de 2021, devendo 
retornar em sua atividade no dia 12 de agosto de 2021.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO 

DO PARANÁ, aos vinte dias do mês de julho do ano dois mil e vinte 
e um.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

VALTEIR APARECIDO BAZZONI
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº. 115/2021

 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que 
lhe são conferidas por Lei.
  
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de Férias atinente ao período de 2019-2020 
(trinta dias), Processo nº596/2021, ao (a) Servidor (a). ANGELA APARECIDA PIRES FRESH, 
ocupante da Função do Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, pertencente ao quadro 
de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 11 de agosto de 1997, regido (a) pelo Regime “Esta-
tutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Posto de Saúde, pela Fundação Municipal de Saúde, 
entidade desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 14 de julho de 2021 à 12 de agosto de 
2021, devendo retornar em sua atividade no dia 13 de agosto de 2021, de acordo com o 
Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   

 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ, aos vinte e um dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

VALTEIR APARECIDO BAZZONI
Secretário Municipal de Saúde 

PORTARIA Nº. 116/2021.

 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que 
lhe são conferidas por Lei.

 R E S O L V E:
 CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de Férias, atinente ao período de 2019-2020 
(trinta dias), Processo nº597/2021, ao (a) Servidor (a) RAISSA GABRIELA SEVERINO, onde 
ocupa da Função do Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (TEMPORÁRIO), e 
pertence ao quadro de Pessoal Temporário (Processo Seletivo Simplificado - PSS), admitido 
(a) em 07 de outubro de 2019, lotado (a) no (a) Divisão de Posto de Saúde, pela Fundação 
Municipal de Saúde, entidade desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 21 de julho de 2021 
à 19 de agosto de 2021, devendo retornar em sua atividade no dia 20 de agosto de 2021, 
de acordo com o Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   

 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ, aos vinte e um dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

VALTEIR APARECIDO BAZZONI
Secretária Municipal de Saúde

Contribuintes podem consultar terceiro lote de 
restituição do Imposto de Renda a partir desta sexta
 A partir das 10h 
desta sexta-feira (23), o 
contribuinte que entregou 
a declaração do Imposto 
de Renda Pessoa Físi-
ca até meados de maio 
poderá saber se acertou 
as contas com o Leão. A 
Receita Federal liberará 
a consulta ao terceiro dos 
cinco lotes de restituição 
de 2021.
 A partir das 10h 
de hoje (23), o contribuinte 
que entregou a declara-
ção do Imposto de Renda 
Pessoa Física até meados 
de maio poderá saber se 
acertou as contas com o 
Leão. A Receita Federal 
liberará a consulta ao ter-
ceiro dos cinco lotes de 
restituição de 2021.
 E s s e  s e r á  o 
maior lote de restituição 
da história em número 
de contribuintes. Ao todo, 
5.068.200 contribuintes 
receberão R$ 5,8 b i -
lhões.  Do total, 4.913.343 
contribuintes entregaram a 
declaração até 18 de maio.
 O restante tem 
prioridade legal, sendo 
13.985 contribuintes ido-
sos acima de 80 anos, 
95.298 contribuintes en-
tre 60 e 79 anos, 8.987 

contribuintes com alguma 
deficiência física ou men-
tal ou moléstia grave e 
36.616 contribuintes cuja 
maior fonte de renda seja 
o magistério.
 O dinheiro será 
pago em 30 de julho. A 
consulta pode ser feita na 
página da Receita Federal 
da internet. Basta o con-
tribuinte clicar no campo 
Meu Imposto de Renda 
e, em seguida, Consultar 
Restituição. A consulta 

também pode ser feita no 
aplicativo Meu Imposto de 
Renda, disponível para os 

smartphones dos sistemas 
Android e iOS.
 A consulta no site 

permite a verificação de 
eventuais pendências que 
impeçam o pagamento da 
restituição – como inclu-
são na malha fina. Caso 
uma ou mais inconsistên-
cias sejam encontradas na 
declaração, basta enviar 
uma declaração retificado-
ra e esperar os próximos 
lotes.

Datas
 Inicialmente pre-
visto para terminar em 
30 de abril, o prazo de 

entrega da Declaração 
do Imposto de Renda 
Pessoa Física foi encer-
rado em 31 de maio por 
causa da segunda onda 
da pandemia de covid-19. 
Apesar do adiamento, o 
calendário original de res-
tituição foi mantido, com 
cinco lotes a serem pagos 
entre maio e setembro, 
sempre no último dia útil 
de cada mês.
 A restituição será 
depositada na conta ban-
cária informada na Decla-
ração de Imposto de Ren-
da. Se, por algum motivo, 
o crédito não for realizado, 
como no caso de conta 
informada desativada, os 
valores ficarão disponíveis 
para resgate por até um 
ano no Banco do Brasil.
 Neste caso, é pos-
sível reagendar o crédito 
dos valores de forma sim-
ples e rápida pelo Portal 
BB, ou ligando para a Cen-
tral de Relacionamento 
BB por meio dos telefo-
nes 4004-0001 (capitais), 
0800-729-0001 (demais 
localidades) e 0800-729-
0088 (telefone especial 
exclusivo para deficientes 
auditivos).

Fonte: www.bonde.com.br

Estado oferece 3 mil vagas para 
cursos gratuitos de 

Extensão em Cultura

 A Secretaria de 
Estado da Comunica-
ção Social e da Cultu-
ra (SECC), por meio da 
Superintendência-Geral 
da Cultura, junto à Univer-
sidade Estadual de Ponta 
Grossa (UEPG), disponi-
biliza gratuitamente três 
cursos de Extensão em 
Cultura para o público 
em geral. São, ao todo, 
mil vagas por curso, limi-
tadas por município. As 
inscrições abrem em 13 
de agosto e poderão ser 
feitas AQUI.
 Diferente da ofer-
ta no primeiro semestre, 
em que os cursos eram 
voltados apenas para 
agentes que atuavam 
na gestão da cultura de 

cada município e sujeitos 
à aprovação do dirigente 
cultural, agora qualquer 
interessado, indepen-
dente da área de atua-
ção na cultura, poderá 
participar. Confira AQUI 
a quantidade de vagas 
para cada município.
 Governo anuncia 
criação do Palácio da 
Seda para agregar moda, 
turismo e cultura
 Na modalidade 
de ensino à distância 
(EaD), os cursos inte-
gram o Programa de Ca-
pacitação e Formação 
em Cultura. São eles: 
Fundamentos da Cultura, 
com a professora doutora 
Sandra Borsol (de 19 de 
agosto a 22 de setembro); 

Introdução às Políticas 
Públicas Culturais no 
Brasil, com a professora 
especialista Alessandra 
Perrinchelli Bucholdz (de 
23 de setembro a 27 de 
novembro); e Elabora-
ção de Projetos Cultu-
rais, com a professora 
especialista Alessandra 
Perrinchelli Bucholdz (de 
28 de novembro a 1º de 
dezembro).
 A iniciat iva re-
força o compromisso da 
Superintendência-Geral 
da Cultura com a capaci-
tação dos agentes cultu-
rais de todo o Estado e o 
fortalecimento das redes 
de cultura em todo o Pa-
raná.

Fonte: www.aen.pr.gov.br


